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0
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nroceddee. ~ qe, ~-Pr __ .•,,r,.o 
~ .:., ~- mensal à Da. Cl '·~r.nria ~·:a 
~~,_o/ ria das ~)ores, viúva de ex-se;vidor : 
o~~ municipal.-
'\ I 

' 
O PREFEITO DO ;nJ!T~!?IO DE AJ.AEA~fJA::',:., Es

tado de São Iaulo, de ·acôrdo com o c1ue decretou a Cânnra ::uni 
cipal, em sessão de 13 de outubro de l'J58, promul::;a 2. se.::;uin: 
te lei: 

Artigo 1º - Fica ~oncedida, a partir de 1º 
de junho do corrente ano, uma pensão no valôr de Cr~~ 1.500,00 
(mil, e quinhentos c-ruzeiros). mensais, à Sra. Da. Olympia Ma 
ria das ~ores, viúva do ex-servidor municipal, senhor Marcoli 
no Theodoro.-

;\rtic;o 2º - Para fazer face às despêsas de 
que trata ésta lei, fica abérto na Diretoria de Finanças e 
:ontabilidade da Pre~eitura Municipal, um crédito especial no 
valôr de Cr$ 10.500,00 (déz mil e q_uinhentos cruzeiros), que 
será coberto com a anulação parcial, em igual importância, da 
verba 7 4 1 - 8 95 4 - item XIX, do orçamento vic;ênte,-

Artico 3º -Esta lei entrará em vi~ôr ria
rHta de sua públicação, revo:;adas :1s -~isposições er,; contrário. 

Pre::'ei tura do ~~unicípio de Araraquara, aos 21 (vinte e um) de 
outubro de 19)(:) (mil, novecentos e cinq_tlenta e oito).-

ROlclULO L'CEO 
-Prefeito Municipal-

?úblicada na Diretoria do Expediente e Iessoal, na ciát:, supra. 

OVIDIO DELI'EI!H 
-Chefe da Divisão do Expediente-

J.e~istrada à fl. 411, do livro competente nº 3.-

~-ublicada no jornal local "0 DI:PARCIAJ,", de 23 de outubro de 
195-'', número 6778, 


